
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.278.175 - RS (2018/0086165-1)
  

AGRAVANTE : THV COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA 
ADVOGADOS : CESAR AUGUSTO DA SILVA PERES  - RS036190 
   LUCIANO BECKER DE SOUZA SOARES  - RS045716 
   GEOVANE MACHADO ALVES  - RS093400 
   JOÃO MARCELO BULLEGON UGALDE  - RS105175 
   JESANA MARESSA PATRON DILELIO VICTÓRIA  - 

RS081114 
AGRAVADO  : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PROCURADOR : MARCOS ANTÔNIO MIOLA  - RS028984 
ADVOGADOS : MARCIA REGINA LUSA CADORE E OUTRO(S) - 

RS029266 
   CRISTIANO XAVIER BAYNE  - RS046302 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela THV Comércio do Vestuário 
Ltda., contra decisão que inadmitiu o recurso especial fundado no art. 105, III, 
a, da Constituição Federal, objetivando reformar o acórdão proferido pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, assim ementado:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO 
TRIBUTÁRIO. DECISÃO QUE INDEFERIU O EFEITO SUSPENSIVO. 
EXECUÇÃO FISCAL. AUSENTES OS REQUISITOS DO ART. 995, 
PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC/15. DECISÃO MANTIDA.

AGRAVO DESPROVIDO.

Na origem, foi ajuizada execução fiscal do débito a título de 
ICMS que somava R$ 82.138,81, em julho de 2012 (fl. 49), tendo sido 
determinado pelo juízo de primeira instância o reforço da penhora e o 
redirecionamento do feito executivo contra os sócios-administradores, sem a 
prévia oitiva da parte contrária.

O Tribunal de origem negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pela contribuinte contra essa decisão, sob o fundamento 
de que é possível a redução da penhora se o valor do bem penhorado for 
consideravelmente superior ao do crédito exequendo, situação que somente 
pode ser observada após avaliação do bem constrito.

Os embargos de declaração interpostos foram acolhidos, apenas 
para fins de correção de erro material.

No recurso especial, a recorrente aponta a violação do art. 874, II, 
do CPC/2015, aduzindo, em resumo, que o Tribunal de origem não poderia ter 
mantido o reforço da penhora e o redirecionamento do feito executivo antes da 
oitiva da executada, considerando que a execução estava garantida pela 
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penhora da marca "Tevah".

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão 
recorrido. 

O recurso especial foi inadmitido com base no Enunciado 
Sumular n. 83/STJ. 

No presente agravo, a recorrente apresenta argumentos 
objetivando rebater os fundamentos apresentados pelo julgador.

É o relatório. Decido.

Considerando que a agravante, além de atender aos demais 
pressupostos de admissibilidade deste agravo, logrou impugnar a 
fundamentação da decisão agravada, passo ao exame do recurso especial 
interposto.

O recurso especial não comporta seguimento. 

O reexame do acórdão recorrido, em confronto com as razões do 
recurso especial, revela que o fundamento apresentado naquele julgado, acerca 
do fato de que o bem penhorado ainda não havia sido avaliado para fins de 
reforço/redução da penhora, foi utilizado de forma suficiente para manter a 
decisão proferida no Tribunal a quo, mas não foi rebatido no apelo nobre, o 
que atrai os óbices das Súmulas n. 283 e 284, ambas do STF, in verbis:

Súmula n. 283.
É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida 

assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos 
eles.

Súmula n. 284
É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.

 

Ainda que superados esses óbices, ad argumentandum tantum, 
verifica-se que, no caso, não há que se falar em ofensa, pelo Tribunal de 
origem, ao art. 874, II, do CPC/2015 em ter procedido ao diferimento da 
análise acerca da redução da penhora para quando da avaliação do bem, 
momento em que poderá ser estabelecido o contraditório acerca da questão.

Assim, o acórdão recorrido está em consonância com a 
jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o 
momento para argumentar-se a ocorrência de excesso de penhora é o da 
avaliação do bem.

Confiram-se, a propósito:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
INOCORRÊNCIA. EXCESSO DE PENHORA. ANÁLISE SOMENTE 
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APÓS A AVALIAÇÃO. IMPENHORABILIDADE DOS BENS 
CONSTRITOS.

1. Se as questões trazidas à discussão foram dirimidas, pelo Tribunal 
de origem, de forma suficientemente ampla, fundamentada e sem omissões 
deve ser afastada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil.

2. A alegação de excesso de penhora deve ser efetuada após a 
avaliação.

3. A jurisprudência esta Corte orienta que os bens das pessoas 
jurídicas são penhoráveis, tendo o artigo 649, inciso V, do CPC aplicação 
excepcional somente nos casos em que os bens penhorados se revelem 
indispensáveis à continuidade das atividades de microempresa ou de pequeno 
porte.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 1370023/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL 

GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 02/02/2016, DJe 05/02/2016)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. 
EXCESSO DE PENHORA. QUESTIONAMENTO EM EMBARGOS DE 
DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA NÃO ABRANGIDA PELO 
ART. 741, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AVALIAÇÃO. 
ALEGAÇÃO POR SIMPLES PETIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Segundo o art. 685 do Código de Processo Civil, o momento para 
argumentar-se sobre a ocorrência de excesso de penhora, o que se faz 
mediante simples petição, é o da avaliação do bem.

2. A alegação de excesso de penhora não justifica fique suspensa a 
execução com o recebimento de embargos, pois não se trata de defeito no 
título executivo, mas sim de questão relativa ao procedimento na apreensão de 
bens para a satisfação do débito.

3. O excesso de penhora não se insere na matéria contida no art. 741, 
V, do Código de Processo Civil, pois difere de excesso de execução. 
Precedentes.

4. Recurso especial não provido.
(REsp 754.054/PA, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 

TURMA, julgado em 02/12/2014, DJe 10/12/2014)

Ante o exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, 

a, do RISTJ, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 29 de março de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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